
Prejeitul'a do Mu?úc@io de Bal'l'a do Col'da
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LEI N' 714
de 12 de julho de 2013

;'Dispõe sobre o redwste no salário base da categoria dos Técnicos de
Enfermagem, e dá outras providencihs":l:!W. .'1

O PREFEITO DO MIJNICIPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais dé seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara dê Vereadores apibvou é eu sanciona e promulga a
seguinte ]ei: J' BV

qr'. '-''b

Art. I' Fica concedido a parti do dia 05 de julho de 2013, o plano de reajuste
salarial que será implantado durante os..aios de 2013 a 2016, incorporand(ygradativamente a
gratiülcação SUS no valor de R$ 200,0Ç'(duzentos reais)..ao salário base da categoria, com mais
reajuste anual sob o salário base da seguinte forma:

1 - No ano de 201lã.será concedido reajuste salarial de 10% sob o salário base e o
pagamento integraldos R$ 200,00 de gratificação;

[[ - No ano de 20]4 será acrescido no sa]ário base o percenttl#lde 6,5% a título de
incorporação da gratificação, sendo pago como gratificação a diferença entre'R$ 200,00 e o valor
incorporado, mais reajuste salarialde 5% no salário base;

[[[ - No ano de 20]5 seta acrescido no sa]ário base o percentualde 6,5% a título
de incorporação da gratificação, sendojpago como gratiHlcaçãd a diferença entre R$ 200,00 e o
percentualdas gratificações incorporadas,nos anos anterbtes, mais 5% de reajuste salarial;

#'

IV - No ano de 2016 será acrescido no..salário base o percentual de 6,5% a título
de incorporação da gratificação, sendo pago como gratiHjcação a diferença entre R$ 200,00 e o
percentualdas gratificações incorporadas noi anos anteriores, mais 5% de reajuste salarial.

Art. 2' O reajuste será anual, tendo como data base o mês dejulho

Art. 3' Se porventura o saláriblmínimo nacional soâer reajuste que supere ao
salário base da categoria, o poder executivo'sseleunirá com o sindicato para propor nova
recuperação salarialpara o mesmo ano.

Art. 4' Esta lei entrará eM: vigor .nã data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário
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